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I. APRESENTAÇÃO 

Trata-se da proposta de continuidade, para o biênio 2021/2022, das atividades do 

Programa Radioativo, surgido em 2019 a partir de uma parceria entre o Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre e a Federação das Indústrias do Estado do Acre – FIEAC, cujo 

objetivo do programa é “promover a qualificação profissional por meio de cursos de 

Aprendizagem ofertados pelo SENAI e SENAC, buscando a inclusão de jovens usuários 

do Sistema Socioeducativo do Estado do Acre, vítimas do trabalho infantil e escravo e 

em situação de vulnerabilidade social, desenvolvendo competências técnicas e 

habilidades socioemocionais essenciais para sua inserção no mercado de trabalho”, em 

continuidade as ações estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica nº 3120/2018, que 

pactua a construção de uma rede intersetorial para promover ações de profissionalização 

de adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Constituem-se premissas do Programa Radioativo: 

 Oferta de cursos aderente às demandas do setor produtivo de acordo com suas 

necessidades de desenvolvimento empresarial; 

 Proporcionar aos jovens acesso as informações referentes às ocupações 

relacionadas aos cursos ofertados para identificar às aptidões ou áreas de 

interesse dos jovens candidatos às vagas; 

 Participação dos jovens aprendizes em processo seletivo de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo SENAI, SENAC, Coordenadoria da Criança e do 

Adolescente do MPAC e os órgãos de execução, por meio de equipe técnica 

interdisciplinar à disposição do Programa, identificando os adolescentes em 

situação de risco pessoal, social e econômico, para aplicação de medidas 

protetivas e socioeducativas, concedendo, inclusive, remissões, 

encaminhando os adolescentes para o programa, ou outras formas de seleção 

em comum acordo entre os parceiros; 

 Assegurar o comprometimento das empresas cotistas por meio da assinatura de 

contrato de aprendizagem com os jovens aprendizes garantindo espaço para 

realização da prática profissional; 

 Reconhecer a participação das empresas no Programa por instituições públicas 

e sociedade civil; 

 Mobilizar os jovens aprendizes para aproveitar as oportunidades de inserção 
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no mercado de trabalho por meio de seu desempenho acadêmico; 

 Criar condições educacionais que permitam o desenvolvimento de 

competências técnicas e habilidades socioemocionais aos jovens aprendizes 

por meio de arranjos curriculares diversificados e projeto de vida e carreira, 

garantido maior empregabilidade; 

 Proporcionar aos jovens aprendizes o protagonismo juvenil, contribuindo para 

sua formação como pessoas mais autônomas e comprometidas socialmente, 

com valores de solidariedade e respeito mais incorporados, o que contribui 

para uma proposta de transformação social. 

Considerando o desafio do cumprimento da cota de aprendizagem, estabelecida na Lei da 

Aprendizagem (Lei nº 10.097/2000) e Decretos Federais nº 5.598/2005 e nº 9.579/2018, 

por parte do empresariado acreano, fez-se necessário o desenvolvimento de ações de 

sensibilização do setor, destacando-se não apenas a relevância e o impacto social da 

prática da aprendizagem, mas os ganhos na qualificação e inserção dos adolescentes e 

jovens em situação de vulnerabilidade e risco social no mundo do trabalho. 

A partir do movimento de sensibilização conduzido pela FIEAC junto aos empresários, 

08 (oito) empresas aderiram ao programa no ano de 2020 tendo-se um total de 27 

adolescentes e jovens contratados na modalidade de jovem aprendiz. Outras empresas 

estavam em processo de adesão, mas os impactos advindos da pandemia da COVID-19 

impossibilitaram a concretização. 

Os adolescentes e jovens iniciaram as atividades no Instituto SENAI de Tecnologia 

Madeira e Móveis Carlos Takashi Sasai, na Escola SENAI Cel. Auton Furtado e no 

SENAC em março/2020. Como parte das ações do programa Radioativo, a Escola SENAI 

Cel. Auton Furtado disponibilizou vagas em alguns de seus cursos profissionalizantes 

para jovens encaminhados pelo TJAC e que não haviam sido contratados por empresas, 

como forma de oportunizar acesso a qualificação profissional. 

Apesar dos impactos negativos advindos da pandemia da COVID-19, que resultaram no 

cancelamento da adesão ao programa por parte de algumas empresas, dificuldade de 

acompanhamento dos jovens por parte da equipe técnica e a taxa de evasão acima do 

esperado, em reunião avaliativa o TJAC e a FIEAC definiram que apesar de tudo o 

programa apresentou resultados positivos, tendo sido pactuada a sua continuidade. 
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II. JUSTIFICATIVA 

O trabalho para adolescentes constitui um direito previsto na Constituição Federal (CF) e 

em outros dispositivos legais, como o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei 

no 8069/90), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei da Aprendizagem 

Profissional (Lei 10.097/00). 

Tal direito, devidamente amparado pelos princípios fundamentais da dignidade da pessoa 

humana e da cidadania, bem como aliado à condição de pessoa em desenvolvimento, que 

são os adolescentes, visa a preparação destes para que no futuro estejam capacitados para o 

exercício profissional, resultando como aliado no desenvolvimento das suas 

personalidades. 

A Constituição Federal, em seu artigo 227, reconhece a profissionalização como um dos 

direitos fundamentais de todo adolescente e jovem, observadas as restrições estabelecidas 

no artigo 7º, inciso XXXIII: proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente dedica um capítulo inteiro ao direito à 

profissionalização e à proteção no trabalho estabelecendo a proibição de realização de 

qualquer trabalho por menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz 

(artigo 60), e considerando como aprendizagem a formação técnico-profissional 

ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor (artigo 62). 

Ao longo desse capítulo são, ainda, estabelecidos os seguintes fundamentos: formação 

técnico-profissional com garantia de acesso e frequência escolar, horários especiais e 

atividades compatíveis com a adolescência (artigo 63); garantia de direitos trabalhistas e 

previdenciários (artigo 65); proibição de trabalho noturno, perigoso, insalubre ou penoso, 

em locais e horários inadequados ou que não permitam a frequência à escola (artigo 67); 

respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e capacitação profissional 

adequada ao mercado de trabalho (artigo 69). 

Essas regras gerais estão previstas também no artigo 403 da CLT, ficando clara a intenção 

em promover a qualificação e a inserção profissional de adolescentes e jovens sem que 

isso prejudique o acesso, a frequência e o sucesso escolar, protegendo-os das formas de 

trabalho desrespeitosas à sua condição de desenvolvimento. 

A Lei Nº 10.097/2000, conhecida como a Lei da Aprendizagem determina que todas as 
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empresas de médio e grande porte contratem um número de aprendizes equivalente a um 

mínimo de 5% e um máximo de 15% do seu quadro de funcionários. Aprendiz é o jovem 

de 14 a 24 anos incompletos que estuda e trabalha, recebendo, ao mesmo tempo, formação 

na profissão para a qual está se capacitando. Deve cursar a escola regular (se ainda não 

concluiu o Ensino Médio) e estar matriculado e frequentando instituição de ensino técnico 

profissional conveniada com a empresa. 

O contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, com duração máxima de 

dois anos, anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, salário mínimo/hora e 

todos os direitos trabalhistas e previdenciários garantidos. 

Nessa modalidade de aprendizagem os jovens têm a oportunidade de inclusão social, com 

o primeiro emprego, e de desenvolver competências para o mundo do trabalho; enquanto 

permite aos empresários formarem mão de obra qualificada, algo cada vez mais 

necessário em um cenário econômico em permanente evolução tecnológica. 

A formação técnico-profissional deve ser constituída por atividades teóricas e práticas, 

organizadas em tarefas de complexidade progressiva, em programa correlato às 

atividades desenvolvidas nas empresas contratantes. O objetivo é proporcionar ao 

aprendiz uma formação profissional básica que é realizada em programas de 

aprendizagem organizados e desenvolvidos sob orientação e responsabilidade de 

instituições formadoras legalmente qualificadas. 

As empresas que não podem receber adolescentes em virtude da natureza de suas 

atividades, tais como as que atuam com limpeza e conservação, segurança privada, 

transporte de cargas e valores, transporte coletivo e construção pesada, ainda assim têm a 

obrigação do cumprimento da cota de aprendizagem. Por isso, o Decreto nº 9.579/2018 

autoriza que nesses casos, a carga horária prática do aprendiz seja realizada em órgãos 

públicos, organizações da sociedade civil ou unidades do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (Sinase). Ou ainda nas Unidades Escolares da entidade 

executora dos cursos, com atividades desenvolvidas em ambientes de prática similares às 

das empresas ou mercado de trabalho. 

Nesta modalidade, conhecida como “Cota Social”, devem ser priorizados meninos e 

meninas com perfil de vulnerabilidade econômica ou social, como os provenientes de 

famílias beneficiárias de programas de transferência de renda, matriculados na rede 

pública de ensino, com deficiência, em situação de acolhimento institucional, egressos do 

trabalho 

infantil, egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de
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medidas socioeducativas e jovens em cumprimento de pena no sistema prisional. 

Na realidade social acreana em que grande parte da população vive na pobreza, muitos 

jovens têm buscado refúgio nas ruas ou são cooptados por organizações criminosas onde 

entram em contato direto com todos os tipos de violência, seja por meio do consumo de 

entorpecentes e de álcool, da exploração sexual ou da prática infracional, distanciando-se 

cada vez mais da escola, da profissionalização e, também, da sociedade. 

A aprendizagem profissional e a inserção no mundo do trabalho apresentam impactos 

positivos no período em que o adolescente possui duas grandes tarefas: 1) construir a sua 

identidade e 2) construir o seu projeto de vida. Ao vivenciar o mundo do trabalho o jovem, 

além de exercitar o respeito e obediência ao controle que os superiores exercem sobre 

suas atividades laborais, também tem a oportunidade de conviver com iguais e aprender 

a ordenar suas formas de sociabilidade e suas representações, o que amplia suas 

experiências e contribui para o processo de amadurecimento psicológico e intelectual, com 

respectivo aumento da autoestima e do sentimento de responsabilidade. 

A profissionalização tem especial importância para os adolescentes e jovens com perfil de 

vulnerabilidade econômica ou social e os que são submetidos às medidas socioeducativas. 

Para estes, ela pode significar a diferença entre a escolha por uma vida no mundo da 

criminalidade ou uma vida como um cidadão integrado à sociedade através de um trabalho 

digno e honesto. 
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III. OBJETIVOS 

a. Objetivo Geral: 

• Promover a qualificação profissional de adolescentes e jovens em situação 

de vulnerabilidade e risco social, desenvolvendo competências 

profissionais para uma inserção qualificada no mercado de trabalho, em 

continuidade às ações estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica nº 

3120/2018. 

b. Objetivos Específicos: 

• Executar ações de sensibilização do empresariado local para o 

comprimento da cota da aprendizagem, de acordo com o estabelecido na 

Lei nº 10.097/2000 e Decreto nº 9.579/2018, destacando-se não apenas a 

relevância e o impacto social da prática da aprendizagem, mas os ganhos 

na qualificação e inserção dos adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade e risco social no mundo do trabalho; 

• Fortalecer as atividades de acompanhamento dos adolescentes realizadas 

pelas equipes técnicas responsáveis pela execução de medidas 

socioeducativas, das varas da infância e da juventude e das instituições de 

acolhimento; 

• Construir com os adolescentes/jovens alternativas na busca de 

oportunidades de trabalho, para que os mesmos consigam se sustentar; 

• Romper estigmas e fomentar junto à comunidade o entendimento de que 

adolescentes/jovens em situação de vulnerabilidade e risco social podem ter 

uma trajetória de vida positiva. 

• Contribuir para a redução do índice de reincidência nas trajetórias 

infracionais dos adolescentes/jovens. 

 

IV. PARCERIAS INSTITUCIONAIS 

Tribunal de Justiça do Estado do Acre; Ministério Público do Estado do Acre, Ministério 

Público do Trabalho; Assembleia Legislativa do Estado do Acre – ALEAC, Governo do 

Estado do Acre (Gabinete Civil, Instituto Socioeducativo do Estado do Acre – ISE, 
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Secretarias, Autarquias e Fundações), Prefeitura Municipal de Rio Branco (Casa Dra. 

Maria Tapajós, Casa do Sol Nascente, Divisão de Atendimento Socioeducativo – 

DIASE), Superintendência Regional do Trabalho no Acre, Associações Comerciais; 

Centro Universitário UNINORTE, Instituto Estadual de Educação Profissional e 

Tecnológica – IEPTEC, Instituições Formadoras do Sistema S (SENAI, SENAC, 

SEBRAE); Federação das Indústrias do Estado do Acre – FIEAC; Federação do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Acre – FECOMÉRCIO; Empresas Cotistas. 

 

V. AÇÕES ESTRATÉGICAS 

Para a execução das atividades serão adotadas ações estratégicas distribuídas em etapas 

subsequentes, alinhadas às premissas estabelecidas, de acordo com as responsabilidades 

institucionais de cada parceiro. 

a. Etapa I – Identificação de Demandas de Formação 

Profissional 

• Identificar junto às empresas da Indústria, Comércio, Serviços e Turismo 

as necessidades de formação profissional; 

b. Etapa II – Orientação e Sensibilização para Escolha do Curso 
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• Proporcionar aos jovens candidatos às vagas dos cursos de Aprendizagem 

informações para a escolha de uma ocupação para a primeira formação 

profissional considerando sua vocação e aptidão para o curso, observando 

as dimensões: sociais, pedagógicas e psicológicas do indivíduo. 

c. Etapa III – Processo Seletivo 

• Promover processo seletivo considerando critérios de avaliação 

estabelecidos pelos parceiros. 

d. Etapa IV – Comprometimento das Empresas Cotistas 

• Definir quantidade de vagas por empresa, de acordo com as demandas 

identificadas, com assinatura de contrato de aprendizagem, estabelecendo 

metodologia que garanta o desenvolvimento e orientação às empresas para 

recepção dos jovens aprendizes e realização da prática profissional na 

empresa. 

e. Etapa V – Mobilização e Comprometimento do Jovem Aprendiz 

• Oferecer as condições educacionais que permitam o desenvolvimento de 

competências técnicas e habilidades socioemocionais, garantindo vaga de 

emprego ao final do curso de acordo com número disponibilizado por cada 

empresa, considerando seu desempenho durante a realização do curso 

como: frequência mínima de 75% as aulas, nota média nas avaliações para 

aprovação no curso, comportamento e disciplina. 

f. Etapa VI – Reconhecimento das Empresas Cotistas 

• Reconhecer a participação das empresas cotistas no Programa com a 

entrega de um Selo Empresa Amiga do Jovem Aprendiz, conforme 

critérios estabelecidos pelos parceiros, com ampla divulgação. 

 

Para o desdobramento das ações as equipes técnicas de cada instituição atuarão de 

maneira articulada e integrada, desenvolvendo Planos de Trabalho de acordo com cada 

etapa do Programa. 
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VI. METODOLOGIA 

a. Público-alvo 

• Adolescentes/jovens acompanhados pelas Varas da Infância e da 

Juventude da Comarca de Rio Branco em situação de vulnerabilidade e 

risco social (p. ex. provenientes de famílias de baixa renda beneficiárias 

ou não de programas de transferência de renda, com deficiência, vítimas de 

algum tipo de violência, em situação de acolhimento institucional, egressos 

do trabalho infantil, egressos do sistema socioeducativo ou em 

cumprimento de medidas socioeducativas). 

b. Meta  

� Qualificar profissionalmente 60 (sessenta) 

jovens/adolescentes acompanhados pelas Varas da Infância e da Juventude 

da Comarca de Rio Branco, em situação de vulnerabilidade e risco social, 

durante o biênio 2021/2022, sendo 30 jovens durante o ano de 2021 e 30 

jovens durante o ano de 2022. 

c. Descrição das ações a serem executadas 

• Realização de reuniões de sensibilização junto aos empresários conduzidas 

pela FIEAC e Coordenadoria da Infância e da Juventude do TJAC; 

• Listagem das empresas interessadas e contato com o setor de recursos 

humanos para obtenção de informação sobre o encaminhamento dos 

adolescentes/jovens para seleção/contratação; 

• Contato com as equipes de acompanhamento dos adolescentes/jovens 

(Instituto Socioeducativo do Acre – ISE, Divisão de Atendimento 

Socioeducativo – DIASE, Núcleo de Atendimento às Varas da Infância e 

da Juventude – NAT, Casas de Acolhimento Dra. Maria Tapajós e Sol 

Nascente) para envio de listagem daqueles que se enquadram dentro dos 

critérios para inclusão no programa; 

• Envio dos nomes dos adolescentes/jovens às empresas para as providências 

de seleção/contratação. Algumas empresas solicitam um quantitativo de 

candidatos acima no número de vagas para que possa ser feito o processo 

seletivo com base no formato estabelecido pela instituição. Em outros casos 

a empresa solicita a indicação de jovens/adolescentes para a contratação 
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sem realização de processo seletivo. Nesse caso é solicitado às equipes 

técnicas de acompanhamento que façam a indicação; 

• Acompanhamento semanal dos adolescentes/jovens, por parte da equipe 

executora, ao longo do período em que os mesmos permanecerem no 

programa, por meio de contato telefônico e visitas in loco junto às equipes 

técnicas, às coordenações pedagógicas das instituições formadoras, às 

empresas contratantes (RH e local de prática), os próprios 

adolescentes/jovens e seus familiares; 

• Realização de intervenções, por parte de acadêmicos do curso de 

Psicologia da UNINORTE, com os adolescentes e seus familiares para 

trabalhar habilidades sociais, autoestima, relacionamento familiar, 

orientação profissional etc. Essas atividades serão realizadas na 

modalidade grupal com ações específicas tanto para os jovens quanto para 

a família. Na eventualidade de identificação de algum caso mais complexo 

(seja do jovem, seja do familiar) será feito encaminhamento para 

atendimento individual na clínica escola da instituição; 

• Concessão, por parte do TJAC, de selo de reconhecimento às empresas 

participantes do programa, ao final de cada ano letivo, como forma de 

valorização e incentivo às mesmas; 

• Disponibilização de reforço escolar, por parte do Instituto Estadual de 

Educação Profissional e Tecnológica – IEPTEC, aos adolescentes/jovens 

que forem identificados com dificuldades de aproveitamento escolar, como 

forma de auxiliar o desempenho acadêmico dos mesmos; 

• Criação de regulamentação jurídica, junto   à Assembleia 

Legislativa do Estado do Acre – ALEAC, de valorização às  empressa 

participantes do programa e que tenha repercussões positivas nos encargos 

e tributações pagos pelas mesmas. 

d. Equipe executora 

• Coordenadoria da Infância e da Juventude do TJAC - 01 psicóloga; 

• Coordenadoria da Infância e da Juventude do MPE - 01 assistente 

social; 

• Equipes de gestão e pedagógicas das instituições formadoras. 
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VII. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

As ações realizadas serão monitoradas continuamente por parte da equipe executora e 

apresentadas em reuniões trimestrais à Coordenadoria da Infância e da Juventude do 

TJAC, à Coordenadoria da Infância e da Juventude do MPE e à presidência da FIEAC. 

A avaliação do projeto será feita por meio de reuniões anuais, no mês de dezembro de 

cada ano, com a presença da coordenação geral do programa e os parceiros institucionais. 
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VIII. CRONOGRAMA DE AÇÕES 

Ano 2021 

Ação Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Realização de reuniões de 

sensibilização junto aos empresários 

conduzidas pela FIEAC e 

Coordenadoria da Infância e da 

Juventude do TJAC 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

       

X 

 

X 

Listagem das empresas interessadas 

e contato com o setor de recursos 

humanos para obtenção de 

informação sobre o 

encaminhamento dos 

adolescentes/jovens para 

seleção/contratação; 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

       

X 

 

X 

Contato com as equipes de 

acompanhamento dos 

adolescentes/jovens (Instituto 

Socioeducativo do Acre 

– ISE, Divisão de Atendimento 

Socioeducativo – DIASE, Núcleo de 

Atendimento às Varas da Infância e 

da Juventude – NAT, Casas de 

Acolhimento Dra. Maria Tapajós e 

Sol Nascente) para envio de 

listagem daqueles que se enquadram 

dentro dos critérios para 

inclusão no programa; 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

       

 

 

X 

 

 

 

X 
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Envio dos nomes dos 

adolescentes/jovens às empresas para 

as providências de 

seleção/contratação. Algumas 

empresas solicitam um quantitativo 

de candidatos acima no número de 

vagas para que possa ser feito o 

processo seletivo com base no 

formato estabelecido pela 

instituição. Em outros casos a 

empresa solicita a indicação de 

jovens/adolescentes para a 

contratação sem realização de 

processo seletivo. Nesse caso é 

solicitado às equipes técnicas de 

acompanhamento 

que façam a indicação; 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

       

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

Acompanhamento semanal dos 

adolescentes/jovens, por parte da 

equipe executora, ao longo do período 

em que os mesmos permanecerem no 

programa, por meio de contato 

telefônico e visitas in loco junto às 

equipes técnicas, às coordenações 

pedagógicas das instituições 

formadoras, às empresas 

contratantes (RH e local de prática), 

os próprios adolescentes/jovens e 

seus familiares; 

   

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

Realização de intervenções, por 

parte de acadêmicos do curso de 

Psicologia da UNINORTE, com os 

adolescentes e seus familiares para 

trabalhar habilidades sociais, 

autoestima, relacionamento familiar, 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

X 

 



11

5 

 

orientação profissional etc. Essas 

atividades serão realizadas na 

modalidade grupal com ações 

específicas tanto para os jovens 

quanto para a família. Na 

eventualidade de identificação de 

algum caso mais complexo (seja do 

jovem, seja do familiar) será feito 

encaminhamento para atendimento 

individual na clínica escola da 

instituição; 

Concessão, por parte do TJAC, de 

selo de reconhecimento às empresas 

participantes do programa, ao final 

de cada ano letivo, como forma de 

valorização e incentivo às mesmas; 

            

x 

Disponibilização de reforço escolar, 

por parte do Instituto Estadual de 

Educação Profissional e Tecnológica 

– IEPTEC, aos adolescentes/jovens 

que forem identificados com 

dificuldades de aproveitamento 

escolar, como forma de auxiliar o 

desempenho acadêmico dos mesmos; 

    

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

Criação de regulamentação jurídica, 

junto à Assembleia Legislativa do 

Estado do Acre – ALEAC, de 

valorização às empresas 

participantes do programa e que 

tenha repercussões positivas nos 

encargos e tributações pagos pelas 

mesmas 

    

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 
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Ano 2022 

 

Ação Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Realização de reuniões de 

sensibilização junto aos 

empresários conduzidas pela 

FIEAC e Coordenadoria da 

Infância e da Juventude do TJAC 

X X X        X X 

Listagem das empresas 

interessadas e contato com o setor 

de recursos humanos para 

obtenção de informação sobre o 

encaminhamento dos  

adolescentes/jovens para 

seleção/contratação; 

 

X 

 

X 

 

X 

        

X 

 

X 

Contato com as equipes de 

acompanhamento dos 

adolescentes/jovens (Instituto 

Socioeducativo do Acre – ISE, 

Divisão de Atendimento 

Socioeducativo 

– DIASE, Núcleo de Atendimento 

às Varas da Infância e da 

Juventude – NAT, Casas de 

Acolhimento Dra. Maria Tapajós e 

Sol Nascente) para envio de 

listagem daqueles que se 

enquadram 

dentro dos critérios para inclusão no

programa; 

 

 

X 

 

 

X 

 

 

X 

        

 

X 

 

 

X 
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Envio dos nomes dos 

adolescentes/jovens às empresas 

para as providências de 

seleção/contratação. Algumas 

empresas solicitam um 

quantitativo de candidatos acima 

no número de vagas para que possa 

ser feito o processo seletivo com 

base no formato estabelecido pela 

instituição. Em outros casos a 

empresa solicita a indicação de 

jovens/adolescentes para a 

contratação sem realização de 

processo seletivo. Nesse caso é 

solicitado às equipes técnicas de 

acompanhamento 

que façam a indicação; 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

        

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

Acompanhamento semanal dos 

adolescentes/jovens, por parte da 

equipe executora, ao longo do 

período em que os mesmos 

permanecerem no programa, por 

meio de contato telefônico e visitas 

in loco junto às equipes técnicas, às 

coordenações pedagógicas das 

instituições formadoras, às 

empresas contratantes (RH e local 

de prática), os próprios 

adolescentes/jovens e seus 

familiares; 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

Realização de intervenções, por 

parte de acadêmicos do curso de 

Psicologia da UNINORTE, com 

os adolescentes e seus familiares 

para trabalhar habilidades sociais, 

autoestima, relacionamento 

   

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

X 
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familiar, orientação profissional 

etc. Essas atividades serão realizadas 

na modalidade grupal com ações 

específicas tanto para os jovens 

quanto para a família. Na 

eventualidade de identificação de 

algum caso mais complexo (seja 

do jovem, seja do familiar) será 

feito encaminhamento para 

atendimento individual na clínica 

escola da instituição; 

Concessão, por parte do TJAC, de 

selo de reconhecimento às 

empresas participantes do 

programa, ao final de cada ano 

letivo, como forma de valorização 

e incentivo às mesmas; 

            

X 

Disponibilização de reforço 

escolar, por parte do Instituto 

Estadual de Educação Profissional 

e Tecnológica – IEPTEC, aos 

adolescentes/jovens que forem 

identificados com dificuldades de 

aproveitamento escolar, como 

forma de auxiliar o desempenho 

acadêmico dos mesmos; 

    

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

Criação de regulamentação 

jurídica, junto à Assembleia 

Legislativa do Estado do Acre – 

ALEAC, de valorização às 

empresas participantes do 

programa e que tenha 

repercussões positivas nos 

encargos e tributações pagos pelas 

mesmas 

   

X 

 

X 

 

X 
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